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Municipal no 1896/84.

Volta Redonda, 29 de agosto de 2025.
Amanda Costa dos Santos

Diretora do DI/SMF

EDITAL Nº 253/2025
A Diretora do Departamento de Impostos Imobiliários da Secretaria Municipal de Fazenda da

Prefeitura Municipal de Volta Redonda no uso de suas atribuições legais e o que dispõe o Artigo 37
da Constituição Federal e o Artigo 13 da Lei Orgânica Municipal, faz saber ao contribuinte abaixo
descrito que, conforme Decisão em Instância Única, foi deferido o pedido de devolução de indébi-
to, lhe cabendo a restituição de R$ 942,20 (novecentos e quarenta e dois reais e vinte centavos),
atualizados, referente à cota total do IPTU/2024, pago em 2024, recolhida em duplicidade, na
inscrição imobiliária 1.130.0175.020-6. Processo SEI VR-12.054.00001109/2025 - Decisão 031/
2025 em nome ALECY PERES.

Volta Redonda, 02 de setembro de 2025.
Amanda Costa dos Santos

Diretora do DI/SMF

EDITAL Nº 254/2025
A Diretora do Departamento de Impostos Imobiliários da Secretaria Municipal de Fazenda da

Prefeitura Municipal de Volta Redonda no uso de suas atribuições legais e o que dispõe o Artigo 37
da Constituição Federal e o Artigo 13 da Lei Orgânica Municipal, faz saber ao contribuinte abaixo
descrito que, conforme Decisão em 1ª Instância, foi deferido o pedido de devolução de indébito, lhe
cabendo a restituição de R$ 10.675,08 (dez mil, seiscentos e setenta e cinco reais e oito centa-
vos), atualizados, referente ao ITBIM - DARI nº 80541-6, recolhido indevidamente, na inscrição
imobiliária 2.163.0147.000-5. Processo SEI VR-12.054.00001805/2025 - Decisão 028/2025, em
nome de ANA PAULA ROSA SCARAMUSSA.

Volta Redonda, 02 de setembro de 2025.
Amanda Costa dos Santos

Diretora do DI/SMF

EDITAL Nº 255/2025
A Diretora do Departamento de Impostos Imobiliários da Secretaria Municipal de Fazenda da

Prefeitura Municipal de Volta Redonda no uso de suas atribuições legais e o que dispõe o Artigo 37
da Constituição Federal e o Artigo 13 da Lei Orgânica Municipal, faz saber ao contribuinte abaixo
descrito que, conforme Decisão em 1ª Instância, foi deferido o pedido de devolução de indébito, lhe
cabendo a restituição de R$ 10.675,08 (dez mil, seiscentos e setenta e cinco reais e oito centa-
vos), atualizados, referente ao ITBIM - DARI nº 80542-4, recolhido indevidamente, na inscrição
imobiliária 2.163.0147.002-1. Processo SEI VR-12.054.00001807/2025 - Decisão 029/2025, em
nome de ANA PAULA ROSA SCARAMUSSA.

Volta Redonda, 02 de setembro de 2025.
Amanda Costa dos Santos

Diretora do DI/SMF

 RESULTADO DA DÉCIMA QUARTA CHAMADA DA
HABILITAÇÃO DO CHAMAMENT O PÚBLICO 0001/2025 – SEJUV

NOMECPF STATUS
ANA BEATRYZ RAMOS DE ARAUJO ***981.057** Habilitada

Ana Beatryz Ramos de Araujo foi habilitada por realizar a matrícula no período de 26 de agosto
de 2025 (terça-feira) a 28 de agosto de 2025 (quinta-feira).

Pedro Henrique da Silva Fonseca
Jasmine Cristina dos Santos Raymundo
João Vitor Caneschi Naves do Amaral

ATO DE DESCREDENCIAMENTO
CHAMADA PÚBLICA N° 001/2025 - SEJUV

Processo n° VR-12.075-00000042/2025– Objeto: Ato de descredenciamento para os integran-
tes credenciados da chamada pública n° 001/2025. Os descredenciados são: GIULIA RODRIGUES
PINHEIRO, NATTHALIA MIRANDA ASSIS AMYGDIO, MELYSSA RIBEIRO PINHEIRO e ANNA BEATRYS
MORAIS LIMA. Tel: (24) 35129897. Munir Francisco Filho – Ordenador de Despesas.

ATO DE CONVOCAÇÃO
CHAMADA PÚBLICA N° 001/2025 - SEJUV

Processo n° VR-12.075-00000042/2025 – Objeto: Ato de convocação para os integrantes da
lista de espera do credenciamento da chamada pública n° 001/2025. Os convocados são: JADE
HELOISA DA SILVA OLIVEIRA, RICHARD DA SILVA VALLE, EMANUELE PASSAROTO GONÇALVES,
SAMARA COELHO NOGUEIRA MANOEL SALES FERREIRA. Período de habilitação: 02/09/2025 a
04/09/2025. Tel: (24) 3512-9897. Munir Francisco Filho – Ordenador de Despesas.

ATO DE RATIFICAÇÃO
N° DO PROCESSO: VR-12.057-00000054/2025

Objeto: EDITAL PARA SELEÇÃO DE PROJETOS CULTURAIS NA ÁREA DE ARTES VISUAIS,
PARA RECEBER APOIO FINANCEIRO, COM OBJETIVO DE DEMOCRATIZAR A CULTURA E DE INCEN-
TIVAR A MANIFESTAÇÃO CULTURAL DO MUNICIPIO DE VOLTA REDONDA/RJ

Forma de Aquisição: Fomento à execução de ações culturais
Ratifico o referido processo com fulcro no inciso I, alínea “a” do artigo 4º da Lei nº 14.903/2024

c/c artigos 6º a 21 da mesma lei, e suas alterações, com Parecer da PGM, com relação à contem-
plação da pessoa física e/ou jurídica, abaixo transcrito, ressalta-se que a lei 14.903/2024 afasta
a aplicação da lei de licitação 14.133/2021 e suas alterações.

Volta Redonda, 02 de setembro de 2025.
Anderson José de Faria Souza - Secretário Municipal de Cultura

AVISO DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES DE EDITAL
CHAMADA PÚBLICA Nº 003/2024

Processo nº 4972/2024 - SMC - Objeto: SELEÇÃO DE APRESENTAÇÕES MUSICAIS PARA


